
Jurisprudência de mercado relevante 

Oncologia ambulatorial (quimioterapia e radioterapia) 

Dimensão produto: Em alguns casos, o CADE definiu o mercado relevante de 
serviços oncológicos já, sob a ótica do produto, como sendo o de “serviços 
especializados de cuidado com a saúde – oncologia ambulatorial”, ou, 
simplesmente, oncologia ambulatorial, o qual englobaria as atividades de: i) 
atendimento inicial aos pacientes com enfermidades oncológicas e/ou 
hematológicas; ii) planejamento do tratamento ao qual estes pacientes serão 
submetidos: iii) execução da manipulação e infusão de medicações da classe dos 
quimioterápicos; e iv) seguimento clínico após o término do tratamento. 

Contudo, em análises mais recentes o CADE já se manifestou sobre a possibilidade 
deste mercado ser segmentado de acordo com o tipo de tratamento a ser realizado 
pelo paciente: quimioterapia ou radioterapia. 

Dimensão geográfica: raio de 10 (dez) quilômetros (km) ou 20 minutos de 
deslocamento a partir da unidade adquirida. 

Jurisprudência: 08012.011421/2011-08 (Requerentes: Oncotech, CR, São 
Peregrino, CORAL, LFC, Scanmed e São Pellegrino); 08700.004151/2012-01 
(Requerentes: Rede D'Or e Acreditar Oncologia); Ato de Concentração nº 
08700.000266/2016-41 (Requerentes: Rede D`Or e Hospital Memorial São José); 
08700.003594/2021-68 (Requerentes: Oncoclínicas, CAM, CLION, GMN, Osteo e 
JPC); 08700.001171/2021-11 (Requerentes: Dasa e Hospital Leforte); Ato de 
Concentração nº 08700.000167/2021-28 (Requerentes: Rede D’Or e Hospital 
América); 08700.004100/2021-62 (Requerentes: Dasa e HBA); 
08700.004902/2021-72 (Requerentes Dasa e Hospital Paraná); Ato de 
Concentração nº 08700.004980/2021-77 (Requerentes: Dasa, AMO e Paquetá 
Participações); 08700.001510/2020-71 (Requerentes: Hospital Esperança e 
Hospital Aliança); 08700.006071/2019-59 (Requerentes: Hospital Esperança e 
Hospital São Carlos); 08700.007555/2016-72 (Requerentes: Rede D’Or e GEM); 
08700.007556/2017-17 (Requerentes: Rede D’Or e Clínica São Vicente); 
08700.003676/2015-64 (Requerentes: Empresa de Serviços Hospitalares e 
Clínicas Oncológicas Integradas); 08012.009582/2011-23 (Requerentes: 
Oncologia Rede D’Or, Oncologistas Associados Serviços Médicos e Instituto 
Oncológico de Pernambuco); 08700.001205/2024-11 (Núcleo de Oncologia da 
Bahia S.A. (Grupo Oncoclínicas) e Unimed Nacional – Cooperativa Central). 
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